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SELEÇÃO DE CONCILIADORES JUDICIAIS REMUNERADOS 

Edital n.º 01/2023 

 

O DR. Marcelo Furlanetto da Fonseca, JUIZ DE DIREITO COORDENADOR DO CENTRO 

JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC) DA COMARCA DE 

ASTORGA, no uso d e  su as a trib uiçõ es l e g a is e  t e n do e m  v ist a o disposto n a  

R esoluç ã o n º  2 7 5/2 0 2 0 do Ó rg ã o Esp e cia l do Trib u n a l d e  Justiç a  do Est a do do 

Pa ra n á  e su as a lt e r a çõ es , torn a p ú blic a a a b e rtur a  d e  inscriçõ es p a ra  o proc esso 

se l e t iv o d e  C oncili a dor es Ju dici a is r e m u n era dos p a ra  a tu a ç ã o no m e ncion a do 

C EJUSC , a t e n did as as con diçõ es e  t e r m os se g uin t es: 

 

1 – DAS VAGAS 

1 . 1 - Se rã o ofe r e cid as 02 vagas p a r a  a  fu nç ã o d e  C oncili a dor Ju dici a l r e m u n era do 

do C e n tro Ju dici á rio d e  Soluç ã o d e C onfli tos e  Cid a d a nia d a  C o m arc a  d e  Astorg a . 

 

 

2 – DOS REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 

2 . 1 – D e  a cordo co m o q u e d e t e r m in a  o a r t .  5 º  d a  R esoluç ã o n º  2 7 5/2 0 2 0 – O E e  

su as a lt e r a çõ es ,  s ã o r e q uisitos p a r a  o e x e rcício d a  fu nç ã o d e  C oncili a dor Ju dici a l 

r e m u n era do:  

1) s e r br asil e iro n a to ou n a tur a li z a do e  c a p a z ; 

2) n ã o e x e rc e r a t iv id a d e  polí t ico-p a rt id á ri a , n e m  se r fili a do a  p a rt ido polí t ico , ou 

r e pr ese n t a n t e  d e  órg ã o d e  cl asse  e /ou e n tid a d e  associa t iv a ; 

3) n ã o possuir a n t e c e d e n t es cri m in ais , n e m  r espon d er a  proc esso p e n a l,  

r essa lv a do o disposto no p a rá gra fo ú nico do a r t . 5 ª  d a R esoluç ã o n º  2 7 5/2 0 2 0 e  

su as a lt e r a çõ es; 

4) n ã o t e r sofrido p e n a lid a d e  n e m pra t ic a do a to d esa bon a dor no e x e rcício d e  

c a rgo p ú blico , d a a d v oc a cia  ou d a  a t ivid a d e  p ú blic a  ou priv a d a , r essa lv a do o 

disposto no p a rá gra fo ú nico do a r t .  5 ª  d a  R esoluç ã o n º  2 7 5/2 0 2 0-O E e  su as 

a lt e r a çõ es; 
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5) se r c a p a cit a do confor m e  as r e gras dispost as n as R esoluçõ es n º  1 2 5/2 0 1 0 do 

C NJ e  su as a lt e r a çõ es e  n º  0 3/2 0 1 8 do NUPEME C ,  por escola ou inst i t uiç ã o d e  

for m a ç ã o d e  C oncili a dor es Ju dici a is , r econ h e cid a  p e la  Escola  N a cion a l d e  

For m a ç ã o e  Ap e rfe iço a m e n to d e  M a gistr a dos (E N FAM) ou por e n tid a d e  

d e vid a m e n t e  h a bili t a d a ou cr e d e ncia d a  p e lo NUPEME C , obse rv a dos os r e q uisitos 

m íni m os est a b e le cidos p e lo C NJ e m conju n to co m  o Minist é rio d a  Justiç a  e ; 

6) n ã o se r cônju g e ,  co m p a n h e iro ou p a re n t e ,  consa n g uín e o ou a fi m ,  e m  lin h a  r e t a  

ou cola t e r a l, a t é  o t e rc e iro gr a u ,  inclusiv e ,  do Juiz C oord e n a dor do C EJUSC e m 

e x e rç a  su as fu nçõ es .  

2 . 2- No d ese m p e n ho d e  su a  fu nç ã o ,  o Concili a dor Ju dici al d e v e  r e a liz a r su as 

a t iv id a d es obse rv a n do o C ódigo d e  É t ic a  d e  C oncili a dor es Ju dici a is e  M e dia dor es 

Ju dici a is ,  disposto no An e x o III d a  R esoluç ã o n º  1 2 5/2 0 1 0 do C NJ e  su as 

a lt e r a çõ es .  

2 . 3 – Os se rv idor es e f e t iv os e  ocu p a n t es d e  c a rgo e m  co m issã o no Pod e r 

Ju dici á rio do Est a do do Pa ra n á  so m e nt e  pod e rã o se r d esig n a dos co m o 

concili a dor es v olu n t á rios,  confor m e  art .  6 º , §2 º , d a  R esoluç ã o n º  2 7 5/2 0 2 0-O E e  

su as a lt e r a çõ es . 

 

3 – DA REMUNERAÇÃO 

3 . 1 – A r e m u n era ç ã o dos C oncili a dor es Ju dici a is s e r á proporcion a l a o n ú m ero d e  

a tos r e a liz a dos ,  obse rv a n do-se  os li m it es,  g e r a l e  p esso a l,  e st a b e le cidos no An e x o  

III d a  R esoluç ã o n º  2 7 5/2 0 2 0 – O E e  su as a lt e r a çõ es .   

3 . 2 – Os li m it es pr e v istos no i t e m  3 . 1 sã o m era m e n t e  r e m u n era tórios e n ã o 

pod e m  se r in v oc a dos co m o m otiv o p a ra  a  n ã o distrib uiç ã o ou n ã o r e a liz a ç ã o d e  

a u diê ncias .  

 

4 – DA DURAÇÃO 

4 .  1  – Os C oncili a dor es Ju dici a is r e m u n era dos se r ã o d esig n a dos p e lo Pr esid e n t e  

do NUPEME C p a ra  e x e rc e r e m  su as fu nçõ es p e lo pr a zo d e  4 (q u a tro) a nos,  

p e r m it id a  a  r e con d uç ã o ,  por ig u a l p e ríodo .  

 

5 – DAS INSCRIÇÕES 
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5 . 1 – As inscriçõ es se r ã o r e a liz a d as no p e ríodo d e  15 de maio a 12 de junho de 

2023, no horá rio d as 1 2 :0 0 às 1 7 :0 0 horas,  n a  Se cr e t a ri a  do Fóru m d e  Astorg a , 

loc a liz a do n a  Ru a  Pa rá , 5 1 5 - C e n tro . 

5 . 2 – As d e cla r a çõ es a pr ese n t a d as n a  fich a  d e  inscriç ã o ,  b e m  co m o a  

docu m e n t a ç ã o a pr ese n t a d a  no d e corr e r do proc esso se l e t iv o ,  s e r ã o d e  in t e ir a  

r esponsa bilid a d e  do c a n did a to ,  r espon d e n do ,  inclusiv e , p e n a l m e n t e ,  por q u a lq u e r 

f a lsid a d e ,  nos t e rm os dos a r ts . 2 9 9 e  3 0 4 do C ódigo Pe n a l. 

5 . 3 – Par a  se  inscr e v e r o C a n did a to d e v e rá : 

a ) pr e e nch e r u m  r e q u e ri m e n to q u e  est a r á  à  disposiç ã o dos in t e r essa dos no loc a l 

d a  inscriç ã o; 

b) a pr ese n t a r-se  m u nido dos se g uin t es docu m e n tos: 

b . 1) fo tocópia  l e gív e l d a  c é d ula  d e  id e n tid a d e  e ; 

b . 2) fo tocópia  l e gív e l do CPF . 

5 . 4 – Se r ã o a d mit id as inscriçõ es por procura ç ã o .  

5 . 5 O  pra zo d e  inscriç ã o pod e rá  se r m odific a do a  cri t é rio do Pr esid e n t e  do 

Proc esso Se le t iv o . 

 
6 – DA SELEÇÃO 

6 . 1 – A se l e ç ã o dos c a n did a tos inscri tos se rá  r e a liz a d a  m e dia n t e  pro v as: 

a ) obje t iv a ,  d e c a r á t e r e li min a tório e cl assific a tório ; 

b) d e  t í t u los,  d e  c a r á t e r cl assific a tório. 

6 . 2 – A pro v a  obje t iv a  se r á  r e a liz a d a  n a  d a t a  d e  20 de junho de 2023,  à s 1 3 horas , 

no Fóru m d e  Astorg a , si to à  Ru a Pa rá , 5 1 5 .  O c a n did a to d e v e rá co m p ar e c e r a o 

loc a l in dic a do co m a n t e c e d ê ncia  m íni m a d e  3 0 m in u tos. 

6 . 2 . 1 – A pro v a  t e r á  d ura ç ã o d e  0 4 horas . 

6 . 2 . 2- – O c a n did a to d e v e rá  co m p ar e c e r a o loc a l d a  pro v a  d esig n a do no e dit a l 

m u nido do docu m e n to ofici a l d e  id e n tifica ç ã o q u e  se rv iu  d e  b ase  p a ra  a  su a  

inscriç ã o , do co m pro v a n t e d e  inscriç ã o e d e c a n e t a  esfe rográ fic a t r a nsp a r e n t e  d e  

cor a z ul ou pr e t a . 

6 . 3 – Se r á consid e r a do a pro v a do o c a n did a to q u e  a lc a nç a r , no m íni m o,  no t a 5 , 0 

(cinco) n a  pro v a  obje t iv a ; 

6 . 3 . 1 – A pro v a  obje t iv a  t e r á not a  m á xim a  d e  1 0 , 0 (d e z) pon tos; 
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6.3.2 – A prova deverá ser realizada sem consulta; 

6 . 3 . 2- C o m p e t e  a o c a n did a to a co m p a n h a r a  div ulg a ç ã o d as in for m a çõ es r e l a t iv as 

a o proc esso se l e t iv o ,  inclusiv e  e v e n tu a is a l t e r a çõ es r e f e r e n t es à  r e a liz a ç ã o d a  

pro v a  no sít io e l e trônico do Trib u n a l d e  Justiç a  do Est a do do Pa ra n á . 

6 . 4 .  – A lis t a  d e  a pro v a dos con t e r á  o no m e e  a  no t a  do c a n did a to ob tid a  n a  pro v a  

obje t iv a .  

 

 
7 – DOS TÍTULOS: 

7 . 1 – Os c a n did a tos q u e  co m põ e m a  lis t a  d e  a pro v a dos d e v e rã o e nc a m in h a r os 

t í t u los q u e possu e m p a ra  o e m a il thsl @ tjpr.jus.br, no pr a zo d e 3 (três) dias úteis, 

con t a dos d a  p u blic a ç ã o do E dit a l d a  lis t a  d e  a pro v a dos ,  no si t e  do Trib u n a l d e  

Justiç a  (C oncursos e  Est á gios). 

7 . 2 - C onsid e r a m-se  t í t u los: 

a ) c e rt ific a do d e  conclusã o d e  curso d e pós-gra d u a ç ã o pr e p a ra tório p a r a  a  

c a rr e ir a  d a  m a gistr a tur a  e x p e dido por Escola  d a  M a gistr a tur a  ofici a l m e n t e  

r e con h e cid a  - v a lor d e  0 , 2 pon tos;  

b) certificado de conclusão de curso de especialização na área de Solução de 

Conflitos, com carga horária mínima de 20 horas - valor de 0,05 pontos;  

c) o e x e rcício a n t e rior d a fu nç ã o d e  C oncili a dor ou M e dia dor e m  u nid a d e  do 

C EJUSC p e lo pr a zo m ínim o d e  1 (u m ) a no,  co m pro v a do por c e rt id ã o e x p e did a  p e lo  

D e p a rt a m e n to d e  G est ã o d e  R e cursos H u m a nos ou por ju n t a d a  d e  Port a ri a  d e  

D esig n a ç ã o e  R e v og a ç ã o (q u a n do for o c aso) - v a lor d e  0 , 1 5 pon to;  

d) o e x e rcício a n t e rior d a  fu nç ã o d e  C oncili a dor e m  u nid a d e  dos Juiz a dos 

Esp e cia is p e lo pr a zo m íni m o d e  1 (u m ) a no ,  co m pro v a do por c e rt id ã o e x p e did a  

p e lo D e p a rt a m e n to d e G est ã o d e  R e cursos H u m a nos ou por ju n t a d a d e  Port a ri a  

d e  D esig n a ç ã o e  R e v og a ç ã o (q u a n do for o c aso) - v a lor d e  0 , 1 5 pon to;  

e ) diplo m as d e  curso d e  Pós-G ra d u a ç ã o:  

e . 1) dou tora do , r e con h e cido ou r e v a lid a do , e m Dir e ito ou e m Ciê ncias Socia is ou 

H u m a n as - v a lor d e  0 , 5 pon tos;  

e . 2) m estr a do ,  r e con h e cido ou r e v a lid a do ,  e m  Dir e ito ou e m Ciê ncias Socia is ou 

H u m a n as - v a lor d e  0 , 3 pon tos; 
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e . 3) esp e cia li z a ç ã o e m Dir e ito,  n a for m a d a l e gisl a ç ã o e d uc a cion a l e m v igor , co m  

c a rg a  horá ri a  m ínim a  d e  3 6 0 (tr e z e n t as e sesse n t a) horas-a ula ,  cuja  a v a li a ç ã o 

t e n h a  consid e r a do m onogra fi a  d e  fin a l d e  curso - v a lor d e  0 , 2 pon tos; 

 f) curso d e e x t e nsã o sobr e  m a t é ri a  juríd ic a co m  m ais d e  1 0 0 (c e m ) horas-a ula  e  

fr e q u ê ncia  m ínim a  d e 7 5% (se t e n t a  e cinco por c e n to) - v a lor d e  0 , 0 2 pon tos por 

curso ,  a t é  o m á xi m o d e  1 pon to .  

7 . 2 . 1 - A pro v a  d e t í t u los,  m era m e n t e  cl assific a tóri a , t e r á  not a  m á xi m a d e  1 , 0 

(u m ) pon to . 

7 . 3 - Os a pro v a dos t e r ã o se us t í t ulos v a lor a dos e  a cr escidos à  not a  d a  lis t a  d e  

a pro v a dos ,  ob t e n do-se ,  a ssi m ,  o e dit al d e  classific a ç ã o fin a l. 

7 . 3 . 1 - N a  hipót ese  d e  e m p a t e ,  t e r á  pr e fe r ê ncia  o c a n did a to m a is idoso. 

7 . 4 – A lis t a  d e  cl assific a ç ã o fin a l d e v e rá se r p u blic a d a  n a se d e do Fóru m loc a l e  

n a  p á gin a  dos C e juscs,  no si t e  do Trib u n a l d e  Justiç a .  

7 . 5 – Após a  p u blic a ç ã o do e dit a l d e  cl assific a ç ã o fin a l,  no pr a zo d e 2 (dois) di as,  

e  m e dia n t e  r e q u e ri m e n to do in t e r essa do se r á  conc e did a  v ist a  d as pro v as .  No  

m es m o pra zo , c a b e rá  r e cl a m a ç ã o a o Presid e n t e  do proc esso se l e t iv o .  

7 . 6 – Os r e cursos d e v e m ob e d e c e r a o re gra m e n to pr e v isto no a r t igo 2 5 , d a  

R esoluç ã o n º  2 7 5/2 0 2 0 do O E e  su as a lt e r a çõ es .  

 

8 – DO RESULTADO FINAL 

8 . 1 – N ã o h a v e n do r e cursos ou a pós o se u ju lg a m e n to , s e r á  p u blic a do e dit a l d e  

r esult a do fin a l, ho m olog a do p e lo Pr esid e n t e  do proc esso se l e t iv o,  n a  se d e  do 

Fóru m  e  no sit e  do Trib u n a l d e  Justiç a  e  n a se d e  do Fóru m . 

8 . 2 - A a pro v a ç ã o no proc esso se l e t iv o n ã o g e ra  dir e i to a d q uirido à  d esig n a ç ã o ,  

con tu do obse rv a r-se-á o e dit a l d e  r esult a do fin a l e  o pr a zo d e v a lid a d e  p a ra o 

e f e i to d e  d esig n a ç ã o .  

8 . 3 - Os c a n did a tos cl assific a dos q u e  n ã o for e m  im e dia t a m e n t e  d esig n a dos 

co m porã o u m  c a d astro d e  r ese rv a  p a ra  su prir e v e n tu a is n e c essid a d es d e  

su bsti t u iç ã o ou m esm o p a ra  pr e e nchi m e n to d e  v a g as a b e rt as ,  d esd e  q u e d e n tro 

do pr a zo d e  v a lid a d e  do proc esso se l e t iv o . 

 

9 – DA DESIGNAÇÃO 
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9 . 1 - Q u a n do ch a m a dos ,  os c a n did a tos a pro v a dos d e v e rã o pr e e nch e r fich a  

c a d astr a l e  a pr ese n t a r ,  no pr a zo d e  1 0 (d e z) di as ú t e is,  os se g uin t es docu m e n tos: 

I - c e r tid ã o e m it id a  p e lo C a rtório Distrib uidor n as esfe r as Cív e l e  Cri min a l d a  

C o m arc a  ou Foro on d e  r esidiu  nos últ i m os 5 (cinco) a nos e ,  s e  for o c aso ,  p a r a  a  

q u a l s e  pr e t e n d e  a  d esig n a ç ã o;  

II - fo togra fi a  3 x 4 ,  colorid a , r e c e n t e  e digit a li z a d a , ou fo to e m a rq uiv o digit a l;   

III - d e cla r a ç ã o d e  próprio p u n ho d e  q u e  n ã o e x e rc e  a t iv id a d e  polí t ico-p a rt id á ri a ,  

n e m  é  fili a do a p a rt ido polí t ico ou dirig e nt e  d e  órg ã o d e  cl asse  e /ou e n tid a d e  

associa t iv a ;   

IV - d e cla r a ç ã o d e próprio p u n ho ou c e rt id ã o do órg ã o d e  cl asse  in form a n do q u e  

n ã o sofr e u p e n a lid a d e n e m pra t icou a to d esa bon a dor no e x e rcício d e c a rgo 

p ú blico nos últ i m os 5 (cinco) a nos ,  d a  a d v oc a cia  ou d a  a t iv id a d e  p ú blic a  o u  

priv a d a ,  ou d e cla r a ç ã o in for m a n do q u e  n ão est á v incula do a n e nh u m órg ã o d e  

cl asse ;  

V - d e cla r a ç ã o d e  próprio p u n ho d e  q u e  n ã o ocu p a  ou tro c a rgo ,  e m pr e go ou  

fu nç ã o r e m u n era d a  p e los cofr es p ú blicos , qu a n do se  t r a t a r d e  d esig n a ç ã o p a ra a  

fu nç ã o  r e m u n era d a ;  

VI - n ú m ero d a  con t a-corr e n t e p a r a  d e pósito dos v a lor es p e cu niá rios a se r e m  

p e rc e bidos a  t í t u lo d e pr est a ç ã o d e  se rv iços;  

VII - docu m e n to ofici a l d e  id e n tific a ç ã o co m CPF; 

VIII - d e cla r a ç ã o d e  próprio p u n ho d e  q u e  n ã o é  cônju g e ,  co m p a n h e iro ou p a r e n t e  

consa n g uín e o ou a fi m ,  e m  lin h a  r e t a  ou cola t e r a l, a t é  o t e rc e iro gr a u ,  inclusiv e , 

do Juiz  C oord e n a dor ou g estor a d ministr a t iv o do C EJUSC e m q u e  e x e rc e r á  su as 

fu nçõ es;  

IX - T e r m o d e C o m pro misso , confor m e  o m od e lo do An e x o II d a  R esoluç ã o n º  

2 7 5/2 0 2 0 -O E e  su as a lt e r a çõ es .   

X  - co m pro v a ç ã o d a  c a p a cit a ç ã o ,  nos t e r m os do a r t . 2° , c a p u t ,  d a  R esoluç ã o n º  

2 7 5/2 0 2 0-O E e  su as a lt e r a çõ es .  

XI - co m pro v a ç ã o d e  c a d astro ju n to a o C a d astro d e  Au xili a r es d a  Justiç a  - C AJU do 

Trib u n a l d e  Justiç a  do  Est a do do Pa ra n á . 

§ 1° As d e cla r a çõ es e  docu m e n t a ç ã o a pr ese n t a d as se r ã o d e  in t e ir a  

r esponsa bilid a d e  do in t e r essa do , q u e  r espon d erá ,  inclusiv e  p e n a lm e n t e ,  por 
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q u a lq u e r f a lsid a d e ,  nos t e r m os dos a r ts.  2 99 e  3 0 4 do C ódigo Pe n a l.   

§ 2° H a v e n do su p e rv e nie n t e  assu nç ã o d e c a rgo ou fu nç ã o p ú blic a , e f e t iv o ou 

co m ission a do ,  c a b e rá  a o C oncili a dor p e dir a  r e v og a ç ã o d e  su a  d esig n a ç ã o ,  sob 

p e n a  d e  r esponsa bili z a ç ã o cív e l e  cri m in al. 

§3° V e rific a d a  a a usê ncia d e  a lg u m  docu m e n to , o in t e r essa do , 

in d e p e n d e n t e m e n t e  d e  d esp a cho ju dici a l,  s e r á  in t i m a do p a ra  pro vid e nciá-lo no 

pr a zo d e  0 3 (t r ês) di as ú t e is , l a pso est e  q u e ,  fin do se m m a nif est a ç ã o ,  e nse ja r á a  

d esclassific a ç ã o do c a n did a to . 

9 . 2 - C aso o c a n did a to m a nif est e  a  v on t a d e  d e  n ã o se r im e dia t a m e n t e  d esig n a do , 

d e v e rá  d e cla r á-lo por escri to,  no pr a zo d e  02 (dois) di as ú t e is .  

 

10 – DA FUNÇÃO 

1 0 . 1 –  Pa r a  o e x e rcício d as fu nçõ es d e  C o ncili a dor Ju dici a l,  a  p esso a  d e v e rá  se r  

c a p a cit a d a  confor m e  as r e gras dispost as n as R esoluçõ es n º  1 2 5/2 0 1 0 do C NJ e  

su as a lt e r a çõ es e  n º  0 3/2 0 1 8 do NUPEME C e  d esig n a d a  d e  a cordo co m os t e r m os 

d a  R esoluç ã o 2 7 5/2 0 2 0-O E e  su as a lt e r a çõ es . 

Parágrafo único. O C oncili a dor Ju dici al d ese n v olv e  su as fu nçõ es sob a  su p e rv isã o 

d e  se rv idor e f e t iv o ,  a m bos su bordin a dos a o Juiz  C oord e n a dor d e  c a d a  C e n tro 

Ju dici á rio d e Soluç ã o d e  C onfli tos e  Cid a d a nia  (C EJUSC).   

1 0 . 2 –  No d ese m p e n ho d e  su a  fu nç ã o ,  o C oncili a dor Ju dici al d e v e  r e a liz a r su as 

a t iv id a d es obse rv a n do o C ódigo d e  É t ic a d e  C oncili a dor es Ju dici ais  e  M e dia dor es 

Ju dici a is ,  disposto no An e x o III d a  R esoluç ã o n º  1 2 5/2 0 1 0 do C NJ e  su as 

a lt e r a çõ es .   

1 0 . 3-  Para  e x e rc e r a  fu nç ã o , obrig a-se  o C oncili a dor Ju dici a l a  p a rt icip a r d e  

cursos d e  a tu a liz a ç ã o ,  c a p a cit a ç ã o ,  t r e in a m e n to e  a p e rf e iço a m e n to ,  n a  for m a  d a  

R esoluç ã o n º  0 3/2 0 1 8 do NUPEME C .  

§ 1 º  A p a rt icip a ç ã o e m  esc a la  r e g ula r s e m a n a l d e  m e dia ç ã o e /ou concili a ç ã o n as 

u nid a d es do TJPR g a ra n tir á  a  for m a ç ã o con tin u a d a .  

§ 2 º  O  NUPEME C pod e rá  e x igir q u e  o C oncili a dor Ju dici a l s e  su b m e t a  a  a v a li a çõ es 

e  r e v a lid a çõ es ,  s e  n e c essá rio. 

 

11 - DOS DEVERES  
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1 1 . 1 Sã o d e v e r es do C oncili a dor Ju dici al: 

I - asse g ura r às p a rt es ig u ald a d e  d e  t r a t a m e n to;  

II - n ã o a tu a r e m c a usa e m q u e  t e n h a a lg u m m otiv o d e  i m p e di m e n to ou 

susp e iç ã o; 

III - m a n t e r ríg ido con trol e  dos a u tos d e  proc esso e m  se u pod e r; 

IV - e nc a m in h a r à  Se cr e t a ri a ,  i m e dia t a m e n t e  a pós as sessõ es d e  a u diê ncia ,  a s 

propost as d e  a cordo ,  q u e  se r ã o ho m olog a d as p e lo M a gistr a do co m p e t e n t e ; 

V - co m p ar e c e r pon tu a l m e n t e  no horá rio d e  in ício d as sessõ es d e  concili a ç ã o 

proc essu a l e  pr é-proc essu a l e  n ã o se  a use n t a r in just ific a d a m e n t e  a n t es d e se u 

t é r m ino nos dias e m q u e  se  co m pro m e t e u co m  o C EJUSC;  

VI - s e r assíd uo e  disciplin a do;  

VII - tr a t a r co m  urb a nid a d e , cordia lid a d e  e  resp e ito m a gistr a dos ,  p a rt es,  m e m bros 

do Minist é rio Pú blico , a d v og a dos ,  t est e m u n h as ,  fu ncion á rios e a u x ili a r es d a  

Justiç a ;  

VIII - e x e rc e r su a fu nç ã o co m  lisur a ;  

IX - port ar ,  d e for m a  v isív e l, o cr a ch á  d e  id e n tific a ç ã o;  

X  - z e l a r p e la  consist ê ncia  d e  se us d a dos c a d astr a is .   

§ 1 º  O  C oncili a dor n ã o pod e rá  e x e rc e r a  a d v oc a cia  no C EJUSC e m  q u e  

d ese m p e n h a  su as fu nçõ es ,  n a  form a  do a r t . 1 6 7 ,  § 5 º ,  do CPC;  

§ 2 º  O  C oncili a dor fic a r á  i m p e dido , p e lo pr a zo d e  u m  a no , con t a do d a  d a t a  do 

t é r m ino d a  últi m a  a u diê ncia  e m q u e  a tuou ,  d e  assessora r,  r e pr ese n t a r ou 

p a trocin a r q u a lq u e r u m a d as p a rt es , nos t e rm os do a r t .  1 7 2 do CPC;  

§ 3 º  Aplic a m-se a os C oncili a dor es Ju dici a is os m otiv os d e  im p e di m e n to e  

susp e iç ã o pr e v istos nos ar ts . 1 4 4 e  1 4 5 do CPC . 

§ 4 º  As a lt e r a çõ es dos d a dos c a d astr a is do C oncili a dor Ju dici a l d e v e rã o se r 

r e a li z a d as p e lo in t e r essa do nos Sist e m as Infor m a tiz a dos (H é rcules e  C a d astro d e  

Au xili a r es d a  Justiç a  - C AJU),  a n e x a n do os r esp e ctiv os co m pro v a n t es . 

 

12 - DOS PRINCÍPIOS 

 

1 2 . 1-  O C oncili a dor Ju dici a l d e v e rá  obse rv a r os se g uin t es princípios: 
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I - C onfid e ncia lid a d e  - m a n t e r sigilo sobr e  tod as as in for m a çõ es ob tid as n a  

sessã o ,  s a lv o a u toriz a ç ã o e x pr essa  d as p art es ,  v iol a ç ã o à  ord e m  p ú blic a  ou às 

l e is v ig e n t es , n ã o pod e n do se r t est e m u n h a  do c aso ,  n e m  a tu a r co m o a d v og a do 

e n v olv ido ,  e m  n e n h u m a hipót ese .   

II - D e cisã o in for m a d a  - m a n t e r o jurisdicion a do ple n a m e n t e  in for m a do q u a n to  

a os se us dir e i tos e  a o con t e x to f á t ico e m  q u e  est á  inse rido . 

 III - C o m p e t ê ncia  - possuir q u a lific a ç ã o qu e  o h a bili t e  à  a tu a ç ã o ju dici a l, co m  

c a p a cit a ç ã o n a  for m a  est a b e le cid a  n a  R e soluç ã o n º  1 2 5/2 0 1 0 do C NJ e  su as 

a lt e r a çõ es ,  obse rv a d a  a  r e cicl a g e m  p e riódic a  obrig a tóri a  p a r a  a  for m a ç ã o 

con tin u a d a .   

IV - Im p arcia lid a d e  - a gir co m a usê ncia  d e  f a v oritis m o,  pr e fe r ê ncia ou 

pr e conc e ito ,  a sse g ura n do q u e v a lor es e conc e itos p esso a is n ã o in t e rfir a m no 

r esult a do do tr a b a lho , co m pr e e n d e n do a re a lid a d e  dos e n v olv idos no conflito e 

j a m a is a c e it a n do q u a lq u e r esp é cie  d e  f a v or ou pr ese n t e .   

V - In d e p e n d ê ncia  e  a u tono m ia  - a t u a r co m  lib e rd a d e ,  s e m sofr e r q u a lq u e r 

pr essã o in t e rn a ou e x t e rn a , s e n do-lh e p e r m itido r e cusa r , susp e n d e r ou 

in t e rro m p er a sessã o se  a use n t es as con diçõ es n e c essá ri as p a r a se u bo m  

d ese n v olv i m e n to ,  b e m  co m o se  n e g a r a  r e digir a cordo il e g a l ou in e x e q uív e l. 

 VI - R esp e ito à ord e m p ú blic a  e  às l e is v ig e n t es - v e l a r p a r a  q u e  e v e n tu a l a cordo 

e n tr e  os e n v olv idos n ã o viol e  a  ord e m  p ú blic a ,  n e m  con tr a ri e  as l e is v ig e n t es .  

VII - E m pod era m e n to - est im ula r os in t e r essa dos a  a pr e n d e r e m  a  m e lhor 

r esolv e r e m  se us confli tos fu turos e m r a z ã o d a e x p e ri ê ncia  d e just iç a v iv e ncia d a  

n a  a u toco m posiç ã o .   

VI - V a lid a ç ã o - esti m ula r os in t e r essa dos a p e rc e b e r e m-se  r e ciproc a m e n t e  co m o 

se r es h u m a nos m er e c e dor es d e  a t e nç ã o e  resp e ito .  

 

13 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 3 . 1 – O  e x e rcício d a  fu nç ã o d e  C oncili a dor Ju dici a l é  consid e r a do d e  r e l e v a n t e  

c a r á t e r p ú blico e  se m v ínculo e m pr e g a tício ou est a tu t á rio co m o Trib u n a l d e  

Justiç a . 

1 3 . 2 – As co m u nic a çõ e s d e  to d os os a tos d o proc e sso se le t iv o se r ã o fe it a s 

n o si t e  d o Trib un a l d e  Just iç a , s a lv o a s co n voc a çõ e s q u e  p od e rã o se r 
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r e a liz a d a s p or m e io d e  co n t a to t e l e fô nico o u e nd e re ço e le trô n ico , s e r ã o 

f e it a s n o sit e  d o TJPR e  n a  se d e  do F óru m . 

1 3 . 3 – A v a lid a d e  do proc e di m e n to se l e t iv o é  d e  a t é  2 (dois) a nos ,  prorrog á v e l por 

ig u a l p e ríodo , con t a do a p a rt ir d a  d a t a d a  p u blic a ç ã o do e dit a l d e  r esult a do fin a l 

ho m olog a do n a  se d e  do Fóru m  loc a l e  n a  p á gin a  dos C EJUSCs ,  no si t e  do Trib u n a l 

d e  Justiç a , pod e n do o Juiz  C oord e n a dor r e a liz a r no v o c e rt a m e  a n t es d e  fin do o 

pr a zo ,  c aso e x a urido o c a d astro d e  r ese rv a . 

1 3 . 4 – O  proc esso se l e t iv o r e a liz a do por u m a  u nid a d e  d e  C EJUSC pod e rá  se r 

a pro v e it a do por ou tr a ,  r esp e it a d a  a  ord e m  d e  cl assific a ç ã o ,  d esd e  q u e  d e n tro do  

pr a zo d e  v a lid a d e  do proc esso se l e t iv o , d e  a cordo co m  o a r t . 3 5 d a R esoluç ã o n º  

2 7 5/2 0 2 0-O E e  su as a lt e r a çõ es .  

1 3 . 5 - É d e in t e ir a  r esponsa bilid a d e  do c a ndid a to a co m p a n h a r todos os a tos , os 

e dit a is e  os co m u nic a dos r e fe r e n t es a est e  proc esso se l e t iv o q u e  se ja m 

p u blic a dos no sítio e l e trônico do Trib u n a l d e  Justiç a  do Est a do do Pa ra n á .  

1 3 . 6 - A a pro v a ç ã o g e ra  a o c a n did a to a p e n as a  e x p e ct a t iv a  d e  d esig n a ç ã o . 

 

 

 

Astorg a ,  0 8 d e  m a io d e  2 0 2 3 . 

 

 

MARCELO FURLANETTO DA FONSECA 

Juiz Presidente 

 

 

ANEXO I- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

Direito Constitucional 

Direito Civil 

Direito Processual Civil 

Resolução 275/202 do Órgão Especial do TJPR 

Resolução 125/2020 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

 


